
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO  para  que  seja  realizada  a
Reforma  da  Calçada  da  Praça  do  Bairro
Jardim Europa, em Cuiabá.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Que seja realizada a Reforma da Calçada da Praça do Bairro Jardim Europa, em Cuiabá. 
JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a reforma da calçada da Praça do Bairro Jardim
Europa, em Cuiabá. O piso encontra-se danificado e irregular, apresentando rachaduras e desníveis que
comprometem a segurança dos pedestres, especialmente de idosos, crianças e pessoas com mobilidade
reduzida que utilizam o espaço para lazer e convivência. 
A falta de manutenção adequada dificulta o acesso e a circulação segura, além de prejudicar a estética
do local e reduzir o uso da praça pela comunidade. A recuperação da calçada proporcionará melhores
condições de acessibilidade, segurança e conforto, incentivando o uso do espaço público por toda a
população. 
A reforma solicitada é medida necessária e de interesse coletivo, que contribuirá para a valorização do
bairro, o embelezamento urbano e o fortalecimento das ações de convivência social, refletindo o
compromisso da gestão municipal com o cuidado e a manutenção dos espaços públicos de Cuiabá. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 15 de outubro de 2025.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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